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1- HISTÓRICO: 

A direção da F.F.C.L. de Penápolis encaminha ao CEE Ofício 
nº 79/88 indicando a interessada para, ministrar na categoria 
docente de Professor I, a disciplina “DIDÁTICA”, junto ao 
Departamento de Educação dos Cursos de Licenciatura Plena em 
História e na Habilitação em Biologia, a partir do funcionamento   
dos mesmos. 

A instalação dos Cursos em pauta foi aprovada por meio do  
Parecer CEE nº 763/87.  

2- APRECIAÇÃO: 

A interessada já obteve aprovação, mediante o Parecer CEE Nº 
330/71, para ministrar a referida disciplina, na Faculdade 
proponente, por prazo indeterminado, aprovação essa conforme 
disposto no art. 14 da Del. CEE nº 05/80, válida em outros 
estabelecimentos de Ensino juridicionados a este Conselho. 

Apresenta, outrossim, grade horária compatível com as normas 
estabelecidas pela DEL. CEE nº 10/86. 

3- CONCLUSÃO: 

FAVORÁVEL À INDICAÇÃO DE LÚCIA PASSAFARO CASTILHO PARA, NA 
CATEGORIA DOCENTE DE PROFESSOR I, MINISTRAR A DISCIPLINA 
"DIDÁTICA”, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DOS CURSOS DE 
LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA E NA HABILITAÇÃO EM BIOLOGIA, NA 
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PENÁPOLIS. 

SÃO PAULO, aos 31 de Outubro de 1988. 

 

a) CONSº BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ 
RELATOR 
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4.DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bendito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho 
Meneses, Eurico de Andrade Azevedo, Ubiratan D'Ambrosio e Marcelo 
Gomes Sodré. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 7/12/88. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


